
COMISSÃO DE  INDÚSTRIA, COMÉRCIO  E  SERVIÇOS

REQUERIMENTO  Nº               , DE 2023

(Do Sr. AUGUSTO  COUTINHO)

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública  para  debater  os  impactos  no
mercado  nacional  advindos  da  importação
de gipsita.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255 do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de  reunião  de

Audiência  Pública  nesta  Comissão  para  debater  os  impactos  no  mercado

nacional advindos da importação de gipsita, presentes os Senhores Guilherme

Lins,  representante  da  Mineradora  São  Jorge;  Temístocles  Nunes  de  Melo

Júnior, representante da empresa Nunes Vendas; e Jefferson Araújo Duarte,

representante do Sindicato das Indústrias de Gesso do Estado de Pernambuco

(Sindusgesso).

JUSTIFICAÇÃO

A  gipsita  é  um  sulfato  de  cálcio  natural  desidratado  que  é

matéria-prima para a fabricação de vários produtos,  a exemplo de cimento,

placas  de  gesso  para  construção  civil,  placas  de  drywall,  gesso  para

construção  civil,  gessos  especiais  para  indústria  medicinal  e  ortodôntica  e

gesso agrícola, entre outros, sendo também utilizada na indústria cerâmica e

na fabricação de casas. 

Cerca de 90% da gipsita brasileira provém do Polo Gesseiro do

Araripe, compreendendo os Municípios de Araripina, Trindade, Ipubi e Ouricuri, *C
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no Sertão pernambucano. A localização dessas minas faz com que a gipsita

chegue ao mercado doméstico a preços bem elevados, em relação ao custo de

produção, devido ao custo do transporte – exclusivamente rodoviário, dadas as

distâncias de 600 km dos terminais ferroviários e de 700 km dos portos mais

próximos – até o maior mercado consumidor, que é a região Sudeste do País,

a mais de 2 mil km de distância. 

O encarecimento da gipsita nacional decorrente das restrições

logísticas da distribuição tem levado ao significativo aumento das importações

da  Espanha.  Entre  fevereiro  de  2020  e  abril  deste  ano  essas  importações

atingiram  nada  menos  de  US$  28,7  milhões,  correspondendo  a  R$  148,8

milhões. Em consequência, verificou-se uma perda de receita pelos produtores

nacionais da ordem de R$ 28,5 milhões nesses 39 meses.

Não é só esse o prejuízo, no entanto. As importações diretas

da gipsita espanhola pelos grandes clientes nacionais da Região Sudeste que

utilizam a matéria-prima para produção de cimento e de  drywall trazem uma

ameaça concreta de migração das fábricas de gesso para locais mais próximos

do  mercado  consumidor.  Pode-se  esperar,  assim,  mais  um  fator  de

desigualdade regional. 

Face a esse cenário, o Sindicato  das Indústrias de Gesso do

Estado  de  Pernambuco  (Sindusgesso)  emitiu  um  pedido  de  socorro

emergencial ao Governo federal para o Polo Gesseiro do Araripe, como forma

de interromper o dramático processo de perda de emprego e renda que se vem

verificando. Entre as medidas solicitadas estão: (i) a isenção, pelo prazo de dez

anos,  da  cobrança  da  CFEM  (Compensação  Financeira  pela  Exploração

Mineral); (ii) a isenção, pelo período de cinco anos, da cobrança do PIS/Pasep,

da Cofins e da CSLL;  (iii)  a majoração da alíquota de importação aplicável à

gipsita e seus derivados; e (iv) a análise da possibilidade de instituir restrições

à importação de gipsita nos moldes das existentes para as importações da

Coreia do Norte. 

Trata-se, pois, de questão das mais relevantes e que tem nesta

Comissão de Indústria, Comércio e Serviços o foro apropriado para discussão.

Desta  forma,  sugerimos  a  realização  de  uma  Audiência  Pública  neste *C
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Colegiado  com o  objetivo  de  dar  partida  ao  debate  sobre  os  impactos  no

mercado  nacional  advindos  da  importação  de  gipsita,  buscando  possíveis

correções  e  soluções.  Pata  tanto,  consideramos  oportuno  convidar  os

Senhores  Guilherme  Lins,  representante  da  Mineradora  São  Jorge;

Temístocles Nunes de Melo Júnior, representante da empresa Nunes Vendas;

e Jefferson Araújo Duarte, representante do Sindicato das Indústrias de Gesso

do Estado de Pernambuco (Sindusgesso). Estamos certos de que o evento em

muito  contribuirá  para  que  a  produção  brasileira  de  gipsita  supere  as

turbulências pelas quais hoje passa.

Por  todos  estes  motivos,  contamos  com  a  colaboração  de

nossos Pares neste Colegiado para a aprovação deste requerimento.

Sala da Comissão, em             de                                  de 2023.

Deputado  AUGUSTO  COUTINHO
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